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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.137-A, DE 2015 
(Do Sr. Aluisio Mendes) 

 
Concede anistia aos servidores da Carreira Policial Federal que 
participaram de movimentos reivindicatórios realizados pela categoria 
nos anos de 2012, 2013 e 2014; tendo parecer da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, 
com substitutivo (relator: DEP. EDUARDO BOLSONARO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

- Parecer do relator  
- Substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão  

 

(*) Atualizado em 28/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º É concedida anistia aos servidores integrantes da Carreira 

Policial Federal quanto aos atos que impliquem faltas ou transgressões de natureza 

administrativa ou cível, julgadas ou não, em decorrência da participação direta ou 

indireta nos movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e condições 

de trabalho realizados pela categoria nos anos de 2012, 2013 e 2014. 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo de todos os dias de 

paralisação decorrentes dos movimentos especificados no caput deste artigo como 

tempo de serviço e de contribuição, para todos os efeitos.  

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange todas as infrações 

previstas na Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, e na Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, praticadas no âmbito dos movimentos paredistas referidos no 

art. 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O constituinte de 1988 inaugurou o direito do servidor à organização 

em sindicatos e à realização de greve. Na redação atual da Constituição da 

República, o artigo 37, VI, reconhece o direito à livre associação sindical, enquanto o 

inciso VII prevê o direito à greve a ser definido em lei específica.  

A par disso, desde 2007, após decisão do Supremo Tribunal Federal 

(STF), o direito de greve dos servidores tem sido submetido às mesmas regras do 

setor privado. Isso acontece porque, apesar da previsão constitucional, não há 

regulamentação do direito de greve para o funcionalismo.  

Como não existe legislação específica que regule, por exemplo, o 

impedimento de interposição de processos administrativos disciplinares por 

participação em movimentos paredistas deflagrados regularmente, tal possibilidade 

é utilizada como ferramenta de intimidação contra os que lutam por seus direitos.  

O efeito da falta de tal regulamentação foi exemplarmente sentido nas 

campanhas realizadas pela reestruturação da Carreira Policial Federal nos anos de 

2012, 2013 e 2014. Entre outras retaliações durante as greves, os servidores 

sofreram cortes de ponto, tiveram os salários confiscados e foram alvo de diversos 

processos disciplinares.  

Importante ressaltar que, antes de iniciar qualquer movimento paredista 

mais substantivo, os servidores sempre realizaram paralisações de pequeno porte e 

outras manifestações nacionais para alertar ao governo sobre a possibilidade de 
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deflagração da greve por prazo indeterminado, caso não houvesse resposta às 

demandas apresentadas pelas entidades representativas dos servidores, o que 

nunca aconteceu e terminou impelindo, por falta absoluta de outras alternativas 

viáveis, os policiais federais para o recurso à última instância.  

Atenta a este cenário, a presente proposição visa evitar a consolidação 

de danos graves e permanentes a esta valorosa categoria de servidores públicos por 

simplesmente ter exercido o direito legítimo, reconhecido pacificamente pela Corte 

Suprema, de recorrer aos movimentos paredistas em busca de melhores condições 

salariais e de trabalho.  

Em face do exposto, solicitamos aos nobres Pares o apoio necessário 

para a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2015. 

Deputado Aluisio Mendes 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
......................................................................................................................................... ............................................  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
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150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................... ...........................................  

 

LEI Nº 4.878, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 

funcionários policiais civis da União e do 

Distrito Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as peculiaridades do regime jurídico dos 

funcionários públicos civis da União e do Distrito Federal, ocupantes de cargos de atividade 

policial.  

 

Art. 2º São policiais civis abrangidos por esta Lei os brasileiros legalmente 

investidos em cargos do Serviço de Polícia Federal e do Serviço Policial Metropolitano, 

previsto no Sistema de Classificação de Cargos aprovado pela Lei nº 4.483, de 16 de 

novembro de 1964, com as alterações constantes da Lei nº 4.813, de 25 de outubro de 1965.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerado funcionário policial o 

ocupante de cargo em comissão ou função gratificada com atribuições e responsabilidades de 

natureza policial.  
.....................................................................................................................................................................................   
.....................................................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I – RELATÓRIO 

A proposição de autoria do Deputado Aluísio Mendes visa conceder 

anistia aos servidores da Carreira Policial Federal que participaram de movimentos 

reivindicatórios realizados pela categoria nos anos de 2012, 2013 e 2014. 

Concede anistia, no período considerado, quanto aos atos que 

impliquem faltas ou transgressões de natureza administrativa ou cível, julgadas ou 

não, em decorrência da participação direta ou indireta nos movimentos 

reivindicatórios por melhorias de vencimentos e condições de trabalho. 

Assegura o cômputo dos dias de paralisação decorrentes dos 

movimentos como tempo de serviço e de contribuição para todos os efeitos, além de 

especificar, expressamente, sua abrangência, fazendo menção às infrações 

previstas na Lei n. 4.878, de 3 de dezembro de 1965 e na Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990.  

Na Justificação o Deputado Aluísio Mendes argumenta acerca do 

direito de sindicalização e greve conferidos pela Constituição ao servidor civil, 

ressaltando que desde 2007, após decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), o 

direito de greve dos servidores tem sido submetido às mesmas regras do setor 

privado, visto não haver, ainda, regulamentação do direito de greve para o 

funcionalismo. 

Apresentada em 14/04/2015, a proposição foi distribuída, a 24 do 

mesmo mês, às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Cri-me Organizado 
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(CSPCCO), de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC, mérito e art. 54 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados – RICD), sujeita à apreciação do Plenário, em regime de 

tramitação ordinária.  

Não houve apresentação de emendas por se tratar de proposição que 

será submetida à apreciação do Plenário, nos termos dos arts. 119 e 120 do RICD. 

É o relatório.  

II – VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão Permanente a análise de matérias relativas à 

segurança pública interna e seus órgãos institucionais, na forma do disposto no 

RICD (art. 32, inciso XVI, alínea ‘d’). 

Parabenizamos e nos somamos ao Deputado Aluísio Mendes, autor 

desta proposição, pela preocupação em proporcionar aos servidores da Polícia 

Federal a plenitude de seu direito constitucional de sindicalização e greve, sem que 

o assédio moral possa diminuir essa garantia. 

Assim, a concessão de anistia àqueles que participaram de 

movimentos reivindicatórios por melhorias salariais e de condições de trabalho, faz 

justiça por deixar de punir quem deveria ser valorizado pelo Estado mas que, 

recorrentemente, se vê compelido a clamar por isso. 

O Congresso Nacional já aprovou leis que concedem anistia a policiais 

e bombeiros militares de vários estados e do Distrito Federal, punidos por participar 

de movimentos reivindicatórios, a exemplo das leis 12.191 de 2010 e 12.505 de 

2011. 

Cabe destacar que a Constituição Federal veda, expressamente em 

seu artigo 142, § 3º, IV, o direito de greve a policiais militares e bombeiros militares 

mas, mesmo assim, o Poder Legislativo em consonância com o Poder Executivo, 

reconheceram a legitimidade de seus pleitos, fazendo justiça ao anistiar aqueles que 

buscaram melhoras salariais e de condições de trabalho. 

As leis que concederam anistia nesses casos retroagiram ao ano de 

1997 e, já no ano de 2015, o Deputado Delegado João Campos, ao Relatar o PL 

177-B de 2015, que fazia nova alteração na lei sancionada em 2011, mais uma vez, 
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manifestou-se favoravelmente aos policiais e bombeiros militares, abrangendo, 

inclusive, os crimes previstos no Código Penal Militar e na Lei de Segurança 

Nacional, além das infrações disciplinares conexas. 

No mesmo sentido se almeja anistiar os servidores da Carreira Policial 

Federal que de igual modo, e por suas justas razões, participaram de movimentos 

reivindicatórios. 

Dessa forma, os servidores da Polícia Federal não podem ficar 

intimidados por ultrapassada previsão legal, sofrendo retaliações e ameaças de 

instauração de processos administrativos, o que, na prática mitiga o direito de greve 

que lhes é garantido. 

No entanto, de modo convergente ao escopo da proposição em 

comento, devemos ampliar o alcance temporal da anistia pretendida. 

Segundo informações da Federação Nacional dos Policiais Federais 

(FENAPEF), mesmo em anos anteriores a 2012, como indicado pelo Autor, 

processos administrativos disciplinares (PADs) foram abertos em virtude da 

participação de servidores em manifestações que objetivavam melhorias salariais e 

condições dignas de trabalho. 

Há que se ponderar um mínimo de razoabilidade para tal 

retroatividade, sendo, a meu ver, o início do ano de 2009, justo à concessão posta 

ao debate, conforme registros de movimentos reivindicatórios realizados por policiais 

federais. 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

1.137 de 2015, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2015. 

 
Deputado EDUARDO BOLSONARO 

Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.137, DE 2015. 

 

Concede anistia aos servidores da Carreira 
Policial Federal que participaram de 
movimentos reivindicatórios. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É concedida anistia aos servidores integrantes da Carreira 

Policial Federal quanto aos atos que impliquem faltas ou transgressões de natureza 

administrativa ou cível, julgadas ou não, em decorrência da participação direta ou 

indireta nos movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e condições 

de trabalho, realizados entre o dia 1º de janeiro de 2009 e a publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo de todos os dias de 

paralisação decorrentes dos movimentos especificados no caput deste artigo como 

tempo de serviço e de contribuição, para todos os efeitos. 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange todas as infrações 

previstas na Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, e na Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, além de outras condutas conexas tipificadas, praticadas no 

âmbito dos movimentos reivindicatórios referidos no art. 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2015. 

 

Deputado EDUARDO BOLSONARO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 

substitutivo, do Projeto de Lei nº 1.137/2015, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Eduardo Bolsonaro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Priante - Presidente; Capitão Augusto, Marcos Reategui 

e Laudivio Carvalho - Vice-Presidentes; Adelmo Carneiro Leão, Alberto Fraga, 

Arnaldo Faria de Sá, Cabo Daciolo, Cabo Sabino, Delegado Éder Mauro, Delegado 

Edson Moreira, Delegado Waldir, Eduardo Bolsonaro, Efraim Filho, Eliziane Gama, 

Fernando Monteiro, Jair Bolsonaro, Laerte Bessa, Major Olimpio, Moema Gramacho, 

Moroni Torgan, Pastor Eurico e Rocha - Titulares; Laura Carneiro, Lincoln Portela, 

Moses Rodrigues, Renzo Braz, Ronaldo Martins, Rubens Otoni e Silas Freire - 

Suplentes.  
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Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015.  

 

Deputado JOSÉ PRIANTE  

Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO PROJETO DE LEI NO 1.137, DE 2015 

Concede anistia aos servidores da 

Carreira Policial Federal que participaram de 

movimentos reivindicatórios.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É concedida anistia aos servidores integrantes da Carreira Policial 

Federal quanto aos atos que impliquem faltas ou transgressões de natureza 

administrativa ou cível, julgadas ou não, em decorrência da participação direta ou 

indireta nos movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e condições 

de trabalho, realizados entre o dia 1º de janeiro de 2009 e a publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo de todos os dias de 

paralisação decorrentes dos movimentos especificados no caput deste artigo como 

tempo de serviço e de contribuição, para todos os efeitos. 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange todas as infrações 

previstas na Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, e na Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, além de outras condutas conexas tipificadas, praticadas no 

âmbito dos movimentos reivindicatórios referidos no art. 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 

Deputado JOSÉ PRIANTE 
Presidente 
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